
Mossoró-RN, Sexta-Feira, 06 de Maio de 2022.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

ANO XIV | NÚMERO 664D

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 371, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11, da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR o  servidor  RUBENS GIOVANNI
REBOUCAS FIRMINO  do cargo em comissão de
Diretor de Unidade III, símbolo CC11, na função de
Diretor do Ginásio de Esporte Eng. Pedro Ciarlini Neto,
com lotação na Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 372, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade III, símbolo  CC11,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e, tendo em
vista a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de
2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  NITHAEL PEREIRA NOLASCO  para
exercer o cargo em comissão de Diretor de Unidade III,
símbolo CC11,  na função de  Diretor do Ginásio de
Esporte Eng. Pedro Ciarlini Neto,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Esporte e Juventude  da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 373, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Assessor Executivo, símbolo CC15 da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,

inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR, a pedido, a  servidora  LUZIA
OLIVEIRA DOS SANTOS DANTAS  do cargo em
comissão de Assessor Executivo, símbolo CC15, na
função de Assessor Executivo, com lotação na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 374, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Procurador-Chefe, símbolo CC6, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR, a pedido, a  servidora  FABYANA
RAFAELLA NOGUEIRA HARPER COX do cargo em
comissão de Procurador-Chefe, símbolo CC6, na função
de Procurador-Chefe da Procuradoria Judicial, com
lotação na Procuradoria-Geral do Município da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 375, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de
Gerente Executivo, símbolo CC8, da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  NORMA LUCIA
SOUSA  do cargo em comissão de Gerente-Executivo,
símbolo CC8, na função de Gerente-Executivo de
Finanças, com lotação na Secretaria Municipal de
Finanças da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 376, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e na forma do que lhe faculta a
Lei Orgânica, a Lei Complementar nº 03, de 15 de janeiro
de 2003, e o Decreto nº 6293/2021.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 0.5 (MEIA DIÁRIA) ao Sr. MARIO
PAZ DE SOUSA SAMPAIO BARROS, matricula nº
0510548, ocupante do cargo/função de Diretor
Administrativo de Esportes e Juventude com lotação
na  Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, para
custear despesas destinadas à cobertura de gastos com
alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo
Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante
seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no(s) dia(s)
09/05/2022  a 09/05/2022 para visitar a Estação
Cidadania de Natal/RN e a Federação Norte-rio-
grandense de Futebol, conforme consta especificado na
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de
R$175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS)
para atender às despesas mencionadas no caput do artigo
1° desta Portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação
da execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá
o beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o parágrafo único do
art. 12 do Decreto Municipal nº 6293/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 377, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais e na forma do que lhe faculta a
Lei Orgânica, a Lei Complementar nº 03, de 15 de janeiro
de 2003, e o Decreto nº 6293/2021.

 RESOLVE:

  Art. 1º - Conceder 0.5  (MEIA DIÁRIA) ao  Sr.
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER, matricula nº
0507687,  ocupante do cargo/função de Secretário
Municipal de Esporte e Juventude com lotação
na  Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, para
custear despesas destinadas à cobertura de gastos com
alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo
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Único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante
seu deslocamento à cidade de Natal/RN, no(s) dia(s)
09/05/2022  a 09/05/2022 para visitar a Estação
Cidadania de Natal/RN e a Federação Norte-rio-
grandense de Futebol, conforme consta especificado na
Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças,
incumbida de proceder ao pagamento da importância de
R$250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) para
atender às despesas mencionadas no caput do artigo 1°
desta Portaria.

Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação
da execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá
o beneficiário da concessão  apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original,
mediante exibição do relatório de viagem de
documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência
do afastamento, conforme dispõe o parágrafo único do
art. 12 do Decreto Municipal nº 6293/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 378, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade IV, símbolo  CC12,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista
a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  JONAS GABRIEL DA SILVA  para
exercer o cargo em comissão de Diretor de Unidade IV,
símbolo CC12, na função de Diretor da UBS Maria Neide
da Silva Souza,  com lotação na  Secretaria Municipal de
Saúde da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 379, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade IV, símbolo  CC12,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista
a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  EMMANUELLE KADINELLE SILVA
DA MOTA para exercer o cargo em comissão de Diretor
de Unidade IV, símbolo CC12,  na função de Diretor da
UBS Raimundo Rene Carlos Castro,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 380, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão
de  Diretor de Unidade IV, símbolo  CC12,  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 78,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista
a Lei Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  BARBARA MARIA FREIRE
GOMES para exercer o cargo em comissão de Diretor de
Unidade IV, símbolo CC12, na função de Diretor da UBS
Dr. Ildone Cavalcante de Freitas,  com lotação
na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal
de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de
Administração

PORTARIA Nº 264, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas alterações
posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o requerimento da servidora abaixo
qualificada, pleiteando “licença para capacitação”, para
cursar Mestrado em Serviço Social, bem como
PARECER favorável, da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração, e ainda com fundamento
legal no art. 98 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de
dezembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal).

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER, Licença para Capacitação, com
remuneração, à servidora SAMARA DA COSTA
BANDEIRA DE FREITAS, matrícula n.º 145912- 1,
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, para participar do curso de Mestrado em Serviços
Sociais, com encerramento previsto para o dia 31 de
dezembro de 2023, devendo retornar às suas atividades
profissionais no dia (útil) seguinte ao término da licença.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

Mossoró-RN, 05 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 265, 
DE 06 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, de 12
de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n° 6.261, de 19
de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor  abaixo
identificado, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 04-1994
a  04-1999, ao  servidorANTONIO HONORATO
SOBRINHO, matrícula nº. 0047123-1, ocupante do cargo
de Motorista, lotado  na Secretaria Municipal de Saúde,
com prazos de vigência de 09/05/2022 a 06/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 05 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 266, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, eno uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Complementar nº 169, de 12
de agosto de 2021, e o Decreto Municipal n° 6.261 de 19
de outubro de 2021;

CONSIDERANDO o requerimento da  servidora, abaixo
identificada, solicitando a concessão de sua “licença
especial”, bem como o respectivo Parecer favorável ao
pleito, emitido pela Assessoria Jurídica desta Secretaria, e
com fundamento legal nos art. 101 e 102 da Lei
Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de 2008
(Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 03 (três) meses,
referente ao respectivo período aquisitivo de 05-1992
a  05-1997, à  servidora ANAIR DE OLIVEIRA
PINHEIRO, matrícula nº. 57841-1, ocupante do cargo de
Assistente Social, lotada  na Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo e Serviços
Urbanos, com prazos de vigência de 09/05/2022
a 06/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 05 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 267, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
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1.900, de 11 de novembro 2021, e no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas alterações
posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor público
municipal, abaixo identificado, pleiteando interrupção da
licença especial, e com fundamento legal nos art. 101 e
102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de dezembro de
2008 (Estatuto do Servidor Municipal),

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR, a pedido, a partir de 09 de maio de
2022, a interrupção da Licença Especial, do servidor
MANOEL BEZERRA FILHO, matrícula n.º 42264-1,
guarda Civil Municipal, lotado na Secretaria Municipal de
Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e
Transito, com vigência no período de 04/04/2022 a
02/07/2022, conforme Portaria nº 172/2022 - SEMAD,
de 01 de abril de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 268, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, nomeado através da  Portaria nº
1.900, de 11 de novembro 2021, e no uso de suas
atribuições legais e o que lhe confere a Lei Complementar
nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas alterações
posteriores, e Decreto nº 6.261, de 19 de outubro de
2021;

 

CONSIDERANDO a Decisão Judicial proferida no
Processo nº 0019329-22.2012.8.20.0106, da 2ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Mossoró/RN,

CONSIDERANDO que o senhor RAIMUNDO
MANOEL DA SILVA, autor da ação do aludido
processo, ingressou no quadro de pessoal desta Prefeitura
em 20 de abril de 1982, e afastou-se de suas funções
públicas em 09 de novembro de 1998, por motivo de
aposentadoria por invalidez pelo Regime Geral de
Previdência Social, confirmando, dessa forma, 16

(dezesseis) anos completos de tempo de serviço público
municipal,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento da complementação
dos proventos da aposentadoria concedida pelo Regime
Geral de Previdência Social (INSS) ao senhor
RAIMUNDO MANOEL DA SILVA, sob benefício nº
108.18555.21-9, com paridade na remuneração dos
servidores ativos do cargo de Gari, Nível VII, conforme
planilha abaixo:

DISCRIMINAÇÃO VALOR R$

VENCIMENTO BÁSICO DO CARGO 1.023,87

ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO DE 16% 163,81

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 20% 204,77

TOTAL DA REMUNERAÇÃO = 1.392,45

PROVENTO DA APOSENTADORIA A SER DEDUZIDO 1.100,00

VALOR DA COMPLEMENTAÇÃO A SER PAGO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ 292,45

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

KADSON EDUARDO DE FREITAS ALEXANDRE
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão

DECRETO Nº 1, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

Abre Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ R$ 2.000.000,00 para os fins que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 78, inc. XII, e 148, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.881, de 28 de junho de 2021; no art. 1º, da Lei nº. 3.926, de 21 de janeiro de 2022; no art. 2º,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) às dotações especificadas no Anexo I
deste Decreto.

Art. 2º Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró
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Secretaria Municipal de Segurança
Pública, Defesa Civil, Mobilidade

Urbana e Trânsito

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA
INEXIGIBILIDADE DA LICITAÇÃO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBLICA, D. CIVIL, MOBILIDADE URBANA E
TRÂNSITO, no uso das atribuições legais que lhe confere
a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021,
com fundamento no Art. 25, da Lei 8.666/93, bem como
nas justificativas constantes do processo, RATIFICA o
Processo Administrativo nº 114/2022 referente à
Inexigibilidade nº 01/2022 -SESDEM, cujo objeto se trata
de aquisição de munições para a Guarda Civil Municipal
da Cidade de Mossoró, no valor total de R$ 149.960,00
(cento e quarenta e nove mil novecentos e sessenta reais),
em favor de CBC – COMPANHIA BRASILEIRA DE
CARTUCHOS, CNPJ: 57.494.031/0001-63.

Mossoró-RN, 05 de maio de 2022

CLEDINILSON MORAIS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Cívil,

Mobilidade Urbana e Trânsito

Secretaria Municipal de Esporte e
Juventude

PORTARIA Nº 29, 
DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 28/2022, de 18 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato nº 34/2021, objeto do Processo de
Licitação nº 06/2021, Pregão Eletrônico nº 01/2021, Ata
de Registro de Preço nº 13/2021, com vigência de 12
(doze) meses, celebrado entre a Prefeitura Municipal de
Mossoró e a empresa MAXIFROTA SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE FROTA LTDA, Inscrita no CNPJ
sob o Nº 27.284.516/0001-61, que tem como objetivo os
serviços de gerenciamento e controle de aquisição de
combustíveis em rede de postos credenciados, visando
atender o abastecimento de veículos desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de

modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar;

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 30, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 02/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
49/2021, Pregão Eletrônico nº 18/2021, Ata de Registro
de Preço nº 154/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa COMERCIAL MOURA & FERNANDES
LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob o Nº
05.377.891/0001-13, que tem como objetivo a Aquisição
de Material de Limpeza para atender às necessidades de
higiene e limpeza desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,

observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 31, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 03/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
49/2021, Pregão Eletrônico nº 18/2021, Ata de Registro
de Preço nº 158/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa H. C. CORDEIRO - ME, Inscrita no CNPJ sob o
Nº 20.755.100/0001-35, que tem como objetivo a
Aquisição de Material de Limpeza para atender às
necessidades de higiene e limpeza desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
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VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER
Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 32, 
DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 04/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
49/2021, Pregão Eletrônico nº 18/2021, Ata de Registro
de Preço nº 159/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA CAMPINENSE, Inscrita no CNPJ sob o
Nº 08.158.664/0001-95, que tem como objetivo a
Aquisição de Material de Limpeza para atender as
necessidades de higiene e limpeza desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar;

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 33, 
DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 05/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
49/2021, Pregão Eletrônico nº 18/2021, Ata de Registro
de Preço nº 160/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa LICERI COM. DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o Nº 26.950.671/0001-07,
que tem como objetivo a Aquisição de Material de
Limpeza para atender às necessidades de higiene e
limpeza desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 34, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 06/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
49/2021, Pregão Eletrônico nº 18/2021, Ata de Registro
de Preço nº 161/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI - EPP,
Inscrita no CNPJ sob o Nº 01.973.806/0001-29, que tem
como objetivo a Aquisição de Material de Limpeza para
atender às necessidades de higiene e limpeza desta
Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 35, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 07/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
49/2021, Pregão Eletrônico nº 18/2021, Ata de Registro
de Preço nº 164/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
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empresa SILVANDRO DIEGO DE ALBURQUERQUE
FERREIRA E CIA, Inscrita no CNPJ sob o Nº
33.613.876/0001-62, que tem como objetivo a Aquisição
de Material de Limpeza para atender às necessidades de
higiene e limpeza desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 36, 
DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 08/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
49/2021, Pregão Eletrônico nº 18/2021, Ata de Registro
de Preço nº 166/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa VAREJÃO L. B. LTDA-ME, Inscrita no CNPJ
sob o Nº 04.987.374/0001-01, que tem como objetivo a
Aquisição de Material de Limpeza para atender às
necessidades de higiene e limpeza desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 37, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 12/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
33/2021, Pregão Eletrônico nº 09/2021, Ata de Registro
de Preço nº 45/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa BRENA VIEIRA LIRA CAVALCANTE
EIRELI - EPP, Inscrita no CNPJ sob o Nº
18.695.347/0001-61, que tem como objetivo a Aquisição
de Gêneros Alimentícios (água, açúcar, café e chá) para
suprir a necessidade dos usuários.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as

diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 38, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 14/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
54/2021, Pregão Eletrônico nº 20/2021, Ata de Registro
de Preço nº 133/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa EFR TECH EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o Nº
38.075.284/0001-58, que tem como objetivo a Aquisição
de Materiais de Expediente para atender às demandas
desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
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de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 39, 
DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 15/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
54/2021, Pregão Eletrônico nº 20/2021, Ata de Registro
de Preço nº 146/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa HUMAITA COMERCIO DE PAPEIS E
ALIMENTOS EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o Nº
36.214.108/0001-24, que tem como objetivo a Aquisição
de Materiais de Expediente para atender às demandas
desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER
Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 40, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 16/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
54/2021, Pregão Eletrônico nº 20/2021, Ata de Registro
de Preço nº 150/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa LICERI COM. DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o Nº 26.950.671/0001-07,
que tem como objetivo a Aquisição de Materiais de
Expediente para atender às demandas desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 41, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 17/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
54/2021, Pregão Eletrônico nº 20/2021, Ata de Registro
de Preço nº 152/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI - EPP,
Inscrita no CNPJ sob o Nº 01.973.806/0001-29, que tem
como objetivo a Aquisição de Materiais de Expediente
para atender às demandas desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 42, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 18/2022, de 15 de
março de 2022.
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Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
54/2021, Pregão Eletrônico nº 20/2021, Ata de Registro
de Preço nº 170/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa MENNO INFORMATICA E GRAFICA
LTDA, Inscrita no CNPJ sob o Nº 47.699.350/0001-51,
que tem como objetivo a Aquisição de Materiais de
Expediente para atender às demandas desta Secretaria.

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 43, 
DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 22/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
227/2021, Pregão Eletrônico nº 79/2021, Ata de Registro
de Preço nº 004/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa G3 Neto Serviços Ltda, Inscrita no CNPJ sob o
Nº 11.305.235/0001-08, que tem como objetivo a
contratação de empresa especializada em Locação de
Veículos Automotores, com e sem motorista para compor

afrota da Prefeitura Municipal de Mossoró e atender às
demandas desta Secretaria.

I – Gestor: Eliedson Ferreira Lopes;

II - Fiscal: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 44, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 23/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
227/2021, Pregão Eletrônico nº 79/2021, Ata de Registro
de Preço nº 005/2022, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa Venneza Locadora de Veiculos Ltda, Inscrita no
CNPJ sob o Nº 05.399.818/0001-42, que tem como
objetivo a contratação de empresa especializada em
Locação de Veículos Automotores, com e sem motorista
para compor afrota da Prefeitura Municipal de Mossoró e
atender às demandas desta Secretaria.

I – Gestor: Eliedson Ferreira Lopes;

II - Fiscal: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de

despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 45, 
 DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 24/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
216/2021, Pregão Eletrônico nº 75/2021, Ata de Registro
de Preço nº 219/2021, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa BIDDEN COMERCIAL LTDA, Inscrita no
CNPJ sob o Nº 36.181.473/0001-80, que tem como
objetivo a Aquisição de Trator e Recolhedor de Grama
para o Estádio Manoel Leonardo Nogueira (Nogueirão).

I – Gestor: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros;

II - Fiscal: Eliedson Ferreira Lopes.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
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visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto
quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

PORTARIA Nº 46, 
DE 06 DE MAIO DE 2022

O Secretário Municipal de Esporte e Juventude, no uso de
suas atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, com suas
alterações posteriores, e;

CONSIDERANDO que a execução do contrato
referenciado abaixo, deverá ser acompanhado e fiscalizado
por representante da Administração Municipal,
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nos termos
do acórdão nº 1.094/2013/TCU,

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 25/2022, de 15 de
março de 2022.

Art. 2º Designar os servidores abaixo indicados para, em
observância à legislação vigente, atuarem como Gestor e
Fiscal do Contrato objeto do Processo de Licitação nº
179/2021, Pregão Eletrônico nº 60/2021, Ata de Registro
de Preço nº 001/2022, com vigência de 12 (Doze) meses,
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a
empresa INSTRUCON COMERCIO E SERVIÇOS DE
REFRIGERAÇÃO EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o Nº
00.948.060/0001-30, que tem como objetivo a
contratação de empresa especializada em todos os
sistemas de aparelhos de ar-condicionado, para prestação
de serviços de instalação, desinstalação, manutenção
(corretivo-preventiva), e recarga de gás, para atender às
demandas desta Secretaria.

I – Gestor: Eliedson Ferreira Lopes;

II - Fiscal: Mário Paz de Sousa Sampaio Barros.

Art. 3º Compete ao gestor o acompanhamento da
execução processual do processo administrativo de
despesa pública com os documentos obrigatórios e
necessários, bem como a realização de todos os atos
materiais e documentais necessários ao atendimento da
legislação vigente, sem prejuízo das disposições do
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos, cabendo ainda, acompanhar a vigência
do instrumento contratual, a fim de proceder com as
diligências administrativas de prorrogação, se possível e se
vantajoso  for, ou ao encerramento da contratação, de
modo a garantir o atendimento do interesse público,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 4º Compete ao fiscal a verificação da correta
execução do objeto contratual, em seu aspecto

quantitativo e qualitativo, bem como o atendimento às
normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado,
observando as normas contidas nesta Portaria e no Manual
de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos,
visando não causar danos ao Poder Público em
decorrência do exercício do ônus a ele incumbido e
responderá pelos danos que causar.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
VALDEMIRO QUEIROZ XAVIER

Secretário Municipal de Esporte e Juventude

Secretaria Municipal de
Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos

PORTARIA Nº 35, 
 DE 29 DE ABRIL DE 2022

(Republicado por incorreção)

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89,
inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ROBSON ANDERSON
CALIXTO DA SILVA, para atuar como GESTOR DO
PROCESSO n° 2165/2021 - SEIMURB, ata de registro
de preço n° 08/2022 – SEIMURB, modalidade pregão
eletrônico n° 01/2021 - SEMAD, da empresa: RBD DA
SILA - ME, tem como objeto: aquisição de materiais de
construção, hidráulicos, elétricos e  de jardinagem e EPI
para atender às necessidades da SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS,
tendo como substituto eventual MIGUEL ROGÉRIO
MELO GURGEL.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor EDNALDO COSTA DE
AQUINO, para atuar como FISCAL DO PROCESSO n°
2165/2021 - SEIMURB, ata de registro de preço n°
08/2022 – SEIMURB, modalidade pregão eletrônico n°
01/2022 - SEMAD, da empresa: RBD DA SILVA - ME,
tem como objeto: aquisição de material de construção,
hidráulico, elétrico, de jardinagem e EPI para atender às
necessidades daSECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE,
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS, tendo como
substituto eventual EDIVALDO BEZERRA DE
OLIVEIRA JUNIOR.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrarias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

PORTARIA Nº 34, 
 DE 29 DE ABRIL DE 2022

(Republicado por incorreção)

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89,
inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ROBSON ANDERSON
CALIXTO DA SILVA, para atuar como GESTOR DO
PROCESSO n° 2203/2021 - SEIMURB, ata de registro
de preço n° 05/2022 – SEIMURB, modalidade pregão
eletrônico n° 79/2021 - SEMAD, da empresa: VENEZA
LOCADORA DE VEÍCILOS LTDA, tem como objeto:
contratação de empresa especializadas em locação de
veículos automotores, com e sem motoristas, para compor
a frota da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE,
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS, tendo como
substituto eventual GILCELIR FERNANDES FREITAS .

Art. 2º São atribuições do (a) gestor (a) do contrato:
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I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor EDIVALDO BEZERRA DE
OLIVEIRA JUNIOR, para atuar como FISCAL DO
PROCESSO n° 2203/2021 - SEIMURB, ata de registro
de preço n° 05/2022 – SEIMURB, modalidade pregão
eletrônico n° 79/2021 - SEMAD, da empresa: VENEZA
LOCADORA DE VEÍCILOS LTDA, tem como objeto:
contratação de empresa especializadas em locação de
veículos automotores, com e sem motoristas, para compor
a frota daSECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE,
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS, tendo como
substituto eventual EDNALDO COSTA DE AQUINO.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrárias. 

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

PORTARIA Nº 33, 
 DE 29 DE ABRIL DE 2022

(Republicado por incorreção)

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89,
inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ROBSON ANDERSON
CALIXTO DA SILVA, para atuar como GESTOR DO
PROCESSO n° 2165/2021 - SEIMURB, ata de registro
de preço n° 10/2022 – SEIMURB, modalidade pregão
eletrônico n° 01/2022 - SEMAD, da empresa:
COMERCIAL SATURNO LTDA, tem como objeto:
aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos
e de jardinagem e EPI para atender às necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS
URBANOS, tendo como substituto eventual MIGUEL
ROGÉRIO MELO GURGEL.

Art. 2º São atribuições do (a) gestor (a) do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º   Designar o servidor EDNALDO COSTA   DE
AQUINO, para atuar como FISCAL DO PROCESSO n°
2165/2021 - SEIMURB, ata de registro de preço n°
10/2022 – SEIMURB, modalidade pregão eletrônico n°
01/2022 - SEMAD, da empresa: D.A DANTAS
MENDONÇA, tem como objeto: aquisição de materiais
de construção, hidráulico, elétrico e de jardinagem e EPI
para atender às necessidades daSECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, MEIO
AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS,
tendo como substituto eventual EDIVALDO BEZERRA
DE OLIVEIRA JUNIOR.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrarias.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

PORTARIA Nº 32, 
 DE 29 DE ABRIL DE 2022

(Republicado por incorreção)

O Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio
Ambiente, Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com as disposições
previstas na Lei Orgânica do Município, conforme art. 89,
inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor ROBSON ANDERSON
CALIXTO DA SILVA, para atuar como GESTOR DO
PROCESSO n° 2165/2021 - SEIMURB, ata de registro
de preço n° 08/2022 – SEIMURB, modalidade pregão
eletrônico n° 01/2022 - SEMAD, da empresa: D.A
DANTAS MENDONÇA, tem como objeto: aquisição de
materiais  de construção, hidráulicos, elétricos e  de
jardinagem e EPI para atender às necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,
MEIO AMBIENTE, URBANISMO E SERVIÇOS
URBANOS, tendo como substituto eventual MIGUEL
ROGÉRIO MELO GURGEL.

Art. 2º São atribuições do (a) gestor (a) do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem
como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a
esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente,
o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando
qualidade, economia e minimização de riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar
providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Art. 3º   Designar o servidor EDNALDO COSTA DE
AQUINO, para atuar como FISCAL DO PROCESSO n°
2165/2021 - SEIMURB, ata de registro de preço n°
08/2022 – SEIMURB, modalidade pregão eletrônico n°
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81/2022 - SEMAD, da empresa: D.A DANTAS
MENDONÇA, tem como objeto: aquisição de material de
construção, hidráulico, elétrico, de jardinagem e EPI para
atender às necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA, MEIO AMBIENTE,
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS, tendo como
substituto eventual EDIVALDO BEZERRA DE
OLIVEIRA JUNIOR.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos
quantitativos e qualitativos; registrar todas as ocorrências
surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção,
reconstrução ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou
fornecimento executado em desacordo com o objeto
contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos
previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e
respectivos termos aditivos (verificar a existência de
possível subcontratação vedada contratualmente, por
exemplo);

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente
realizados, em consonância com o regime de execução
previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a
conclusão de serviços que não foram totalmente
executados);

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil,
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências
que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou
iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer
registro de dificuldade ou impossibilidade para o
cumprimento de suas obrigações, com identificação dos
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender
cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo
circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que,
por sua vez, deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de
reequilíbrio econômico–financeiro ou repactuação. Na
hipótese de pedido de prorrogação de prazo devido ao não
cumprimento do cronograma de execução, deverá ser
comprovado o fato impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições contrarias. 

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

 

Aditivo nº 01/2022 – Contrato Nº 187/2021-SEIMURB,
oriundo Concorrência nº 13/2020-SEIMURB. Objeto: O
presente termo aditivo é acrescer ao valor do objeto
contratual o percentual de 11,253626% do valor inicial do
contrato, estando, portanto, dentro do limite de 25%
(vinte e cinco por cento) permitido por lei. Contratante:
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos – CNPJ:
44.647.481/0001-05. Contratada: MVP Engenharia e
Construção Eireli – CNPJ: 19.503.944/0001-00. Valor R$
188.870,06 (cento e oitenta e oito mil oitocentos e setenta
reais e seis centavos). Data da assinatura: 18/04/2022.

Mossoró-RN, 18 de abril de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

 

Aditivo nº 01/2022 – Contrato Nº 183/2021 - SEIMURB,
oriundo da Concorrência nº 15/2020 - SEIMURB.
Objeto: O presente termo aditivo é acrescer ao valor do
objeto contratual o percentual de 40,85% do valor inicial
do contrato, estando, portanto, dentro do limite de 50%
(cinquenta por cento) permitido por lei. Contratante:
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente,
Urbanismo e Serviços Urbanos – CNPJ:
44.647.481/0001-05. Contratada: AMV Projetos &
Construções Eireli - CNPJ 10.480.822/0001-70. Valor R$
528.569,48 (quinhentos e vinte e oito mil  quinhentos e
sessenta e nove reais e quarenta e oito centavos). Data da
assinatura: 06/05/2022.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

EXTRATO DE ADITIVO

 

Aditivo nº 01/2022 – Contrato Nº 02/2022 - SEIMURB,
oriundo Tomada de Preço nº 13/2021 - SEIMURB.
Objeto: O presente termo aditivo é acrescer ao valor do
objeto contratual o percentual de 49,66% do valor inicial
do contrato, estando, portanto, dentro do limite de 50%
(cinquenta por cento) permitido por lei. Secretaria
Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente, Urbanismo
e Serviços Urbanos – CNPJ: 44.647.481/0001-05.
Contratada: MVP ENGENHARIA E CONSTRUCAO
EIRELI - CNPJ 19.503.944/0001-00. Valor R$ R$
967.741,20 (novecentos e sessenta e sete mil setecentos e
quarenta e um reais e vinte centavos). Data da assinatura:
06/05/2022.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

Aviso de Licitação

Concorrência Pública nº 05/2022 – SEIMURB

Processo de Despesa n° 230/2022-SEIMURB

Objeto: contratação de empresa na área de construção
civil para a construção de pavimentação poliédrica com
paralelepípedo calcário e rejuntamento com emulsão
asfáltica e construção de drenagem de águas pluviais do
conjunto terras da liberdade.

Realização: 10/06/2022 às 09h00min.

Local de Abertura: Sala de Reuniões da Secretaria
Municipal de Administração - Rua Idalino de Oliveira, nº
106. Bairro Centro. CEP: 59.600-135, Mossoró-RN.

Obtenção do Edital: On-line gratuitamente pelo site:
www.prefeiturademossoro.com.br no Link Serviços –
Licitações ou por condução de dispositivos de informática
(Pendrive, CD, HD, dentre outros), no horário de
expediente de 07h30min às 13h00min, na Sala da
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos – Rua
Idalino de Oliveira, 106. Bairro Centro. CEP: 59.600-
135. Mossoró-RN.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

FRANCISCO ROSIVAN DA SILVA BEZERRA
 Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 02/2022. Processo Administrativo n°
24/2022. Inexigibilidade n° 18/2022 - SMC. Objeto:
Contratação de show musical do artista Wesley Safadão,
para apresentação no palco da Estação das Artes, como
parte integrante da programação do Mossoró Cidade
Junina 2022, no dia 09 de junho. Contratante: Secretaria
Municipal de Cultura, nº 44.647.210/0001-41.
  Contratada: WS Shows LTDA, CNPJ nº
09.188.896/0001-59. Valor: R$ 600.000,00 (seiscentos
mil reais). Vigência do contrato: 90 (noventa) dias.
Período: 05/05/2022 a 03/08/2022. Data da assinatura do
contrato: 05/05/2022.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 08/2022. Processo Administrativo n°
27/2022. Inexigibilidade n° 23/2022 - SMC. Objeto:
Contratação de show musical do Matheus e Kauan, para
apresentação no palco da Estação das Artes, como parte
integrante da programação do Mossoró Cidade Junina
2022, no dia 12 de junho. Contratante: Secretaria
Municipal de Cultura, CNPJ nº 44.647.210/0001-41.
Contratada: Mundo Paralelo Produções Artísticas LTDA,
CNPJ nº 18.495.289/0001-22. Valor: R$ 280.000,00
(duzentos e oitenta mil reais). Vigência do contrato: 90
(noventa) dias. Período: 05/05/2022 a 03/08/2022. Data
da assinatura do contrato: 05/05/2022.

Mossoró-RN, 06 de maio de 2022
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Allyson Leandro Bezerra Silva

Prefeito de Mossoró

João Fernandes de Melo Neto

Vice-Prefeito de Mossoró

Carolyne Oliveira Souza

Secretária Municipal de Governo

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Bruno Martins de Brito

Secretário Municipal de Comunicação Social

Diego de Carvalho Caminha

Coordenação

Endereço:
Palácio da Resistência - Avenida Alberto Maranhão, 1751 - Centro - CEP: 59600-005 - Fone: (84)3315-4935 
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br
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